
REQUERIMENTO Nº 110/2026 
 
 
 
 
 
 

REQUEIRO a Mesa após ouvido o douto Plenário, para que seja 
oficializado o Senhor EDEVAL FRANCISCO LYRIO, DD. Presidente dessa Câmara Municipal, para 
que forneça cópia dos documentos relacionados ao Concurso Público realizado pela Câmara 
Municipal de Irapuru no ano de 2006 para provimento do cargo de “Servente”, mais 
especificamente: 

 
1 - Cópia integral do processo administrativo que autorizou, instaurou e 

conduziu o referido concurso público; 
2 - Edital de abertura, eventuais retificações, homologação e demais atos 

oficiais relacionados ao certame; 
3 - Portarias de nomeação da comissão organizadora e fiscalizadora do 

concurso, com identificação completa de seus integrantes; 
4 - Atas, pareceres jurídicos, despachos e demais documentos produzidos 

durante a realização do concurso; 
5 - Relação dos candidatos inscritos, classificados e aprovados; 
6 - Documentos que demonstrem os critérios de elaboração, aplicação, 

correção e classificação das provas; 
7 - Cópia dos atos de nomeação e posse dos candidatos aprovados; 
8 - Relação nominal dos vereadores que compunham a Câmara Municipal 

de Irapuru durante o período de realização do concurso, com indicação dos cargos ocupados na 
Mesa Diretora; 

9 - Cópia das atas de eleição da Mesa Diretora vigente à época do 
certame; 

10 - Relação dos servidores efetivos, comissionados e ocupantes de 
funções de confiança que exerciam atividades na Câmara Municipal durante o período de realização 
do concurso; 

11 - Declarações de impedimento, suspeição ou inexistência de conflito de 
interesses firmadas pelos membros da comissão organizadora, caso existentes; 

12 - Informação e documentos que demonstrem a participação do então 
Presidente da Câmara Municipal nos atos de autorização, organização, fiscalização, homologação e 
nomeação decorrentes do concurso público; 

13 - Informação acerca da existência de procedimento administrativo 
destinado a prevenir conflitos de interesse ou garantir a observância dos princípios da 
impessoalidade e moralidade administrativa durante a realização do certame. 

 
O presente requerimento tem por finalidade verificar a observância dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que 
regem a Administração Pública. 

 
Caso algum dos documentos solicitados não seja localizado, requer-se a 

expedição de certidão formal, assinada pela autoridade competente, informando sua inexistência, 
extravio, descarte ou impossibilidade de localização, com indicação da respectiva justificativa 
administrativa. 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 18 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 

JANAÍNA ROCHA 
Vereadora (PSDB) 

 
 
 


